
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 

 

 

 

 

ALEX RECEPUTE, Vereador que a este subscreve, no uso legal de suas atribuições 
regimentais, vem mui respeitosamente propor seja apresentada MOÇÃO DE APLAUSO 
ao Sr EDUARDO CASSARO, empresário, proprietário Box Team Cassaro, como justo 
reconhecimento por sua dedicação ao desenvolvimento físico, e por seu relevante 
compromisso social com a Região 5.  

 

 

 

Vila Velha, 11 de maio de 2026. 

 

 
 

Alex Recepute 
Vereador do Município de Vila Velha 

2º Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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Justificativa: 
Eduardo Cassaro destaca-se em nosso município como um empresário 

visionário no ramo de Crosstraining, onde promove a saúde e o bem-estar através de 
uma metodologia que integra desenvolvimento físico.  Seu trabalho à frente do Box Team 
Cassaro tem transformado vidas, incentivando a disciplina e a melhoria da qualidade de 
vida de seus alunos. 

Para além do sucesso empresarial, Eduardo demonstra um profundo senso de 
responsabilidade social. Sua atuação na Região 5, especialmente na liderança de 
iniciativas de distribuição de alimentos, reflete um compromisso genuíno com a 
segurança alimentar e o apoio às famílias em situação de vulnerabilidade. 

Diante de sua trajetória que une saúde, empreendedorismo e solidariedade, esta 
Casa de Leis concede a presente Moção de Aplausos como reconhecimento público ao 
seu impacto positivo no desenvolvimento social e humano de Vila Velha. 
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https://wellhub.com/pt-br/search/partners/box-team-cassaro/
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